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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : AAM DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E OUTRO(S) - 
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AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. INCONFORMISMO 
QUANTO AO VALOR DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DELINEADAS NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7 DO STJ. 
IRRISORIEDADE CONFIGURADA. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. O afastamento excepcional do óbice da Súmula 7/STJ para permitir a 
revisão dos honorários advocatícios em sede de recurso especial, quando o 
montante fixado se revelar irrisório ou excessivo, somente poderá ser feito 
quando o Tribunal a quo expressamente indicar e valorar os critérios 
delineados nas alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3º, do CPC/1973.
2. Na hipótese, observa-se que tais balizas: a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço; foram 
abordadas pelo Tribunal de origem.
3. Diante das circunstâncias fáticas do processo e com base na jurisprudência 
desta Corte, verifica-se que o valor redefinido pelo Tribunal de origem não 
remunera adequadamente o trabalho do advogado, o qual deve ser 
redimensionado para 1% sobre o valor da condenação.
4. Agravo interno provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
   

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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